
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS 
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Em razão da assinatura da 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

SETOR CANAVIEIRO – 2022/2023 

firmada entre a Federação dos 

Empregados rurais Assalariados do 

Estado de São Paulo – FERAESP e o 

Sindicato Rural de Assis, viemos 

através do presente informativo, 

esclarecer os principais fatores 

relacionados ao REAJUSTE SALARIAL 

dos empregados, previsto na Cláusula 

4ª da Convenção Coletiva, conforme 

segue: 

 

DO REAJUSTE SALARIAL 

CLÁUSULA 4ª: A partir de 01/08/2022 

os salários dos trabalhadores rurais 

abrangidos pela Convenção Coletiva 

firmada serão reajustados em 12,47%. 

Ficou definido que referido reajuste 

deverá retroagir para a data base da 

categoria que se dá em 01/05/2022. 

Deverá haver COMPENSAÇÃO entre o 

percentual convencionado e eventuais 

reajustes ou aumentos espontâneos ou 

compulsórios concedidos aos 

trabalhadores rurais em seus salários 

pelos seus empregadores durante o 

período de 01/05/2021 a 30/04/2022; 

Não haverá COMPENSAÇÃO nos casos 

em que o aumento de salário no 

período passado (01/05/2021 a 

30/04/2022) decorreram de promoção, 

mérito, enquadramento, transferência, 

equiparação salarial, implemento de 

idade e término de aprendizagem. 

Nesses casos existirá tão somente o 

acréscimo de 12,47% SEM 

COMPENSAÇÃO de valores já pagos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ABONO 
SALARIAL COMPENSATÓRIO: 

a. Tendo em vista a retroatividade do 
percentual ajustado, os empregadores 
irão efetivar o pagamento 
correspondente a 12,47% do total dos 
ganhos brutos dos seus empregados 
referentes aos meses de MAIO/22, 
JUNHO/22 E JULHO/22, no mês de 
SETEMBRO/22 em parcela ÚNICA, 
juntamente com o salário da 
competência de agosto/2022, para os 
empregados que estiverem ATIVOS em 
MAIO/22. 

b.  
c. Importante ressaltar que a natureza 

desse pagamento será 
INDENIZATÓRIA, denominada ABONO 
SALARIAL COMPENSATÓRIO, ou seja, 
não terá natureza salarial e 
repercussões. 

d.  

DA IMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É facultado 

aos empregadores implementarem 

todos os reajustes previstos na 

CONVENÇÃO já na data de 

01/MAIO/2022, 01/JUNHO/2022 ou 

ainda 01/JULHO/2022, de modo que o 

ABONO descrito acima será da seguinte 

forma: 

1) Para os empregadores que optaram 

por implementar os reajustes salariais 

já na data de 01/MAIO/2022, NÃO SE 

APLICA O ABONO previsto no parágrafo 

primeiro; 



 

 

  

 

2) Para os empregadores que optaram 

por implementar os reajustes salariais 

na data de 01/JUNHO/2022, o ABONO 

previsto no parágrafo primeiro será de 

12,47% sobre o total de ganho de 

MAIO/22; 

3) Para os empregadores que optarem 

por implementar os reajustes salariais 

na data de 01/JULHO/2022, o ABONO 

previsto no parágrafo primeiro será de 

12,47% sobre o total de ganho de 

MAIO/22 e JUNHO/22; 

DA APLICABILIDADE 

PARÁGRAFO TERCEIRO: os reajustes 

previstos nas cláusulas terceira e 

quarta e seus parágrafos NÃO SE 

APLICAM aos empregadores que 

tenham reajustado os salários ou 

concedido antecipação salarial no 

período de 01/MAIO/22 até a data de 

assinatura da convenção, CASO EM 

QUE PODERÃO COMPENSAR O 

REAJUSTE OU ANTECIPAÇÃO 

CONCEDIDOS. 

O REAJUSTE PASSARÁ A INTEGRAR O 

SALÁRIO E, PORTANTO, A TER 

NATUREZA SALARIAL EM AGOSTO DE 

2022, CUJO PAGAMENTO SE DARÁ NA 

FOLHA DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

  

AN ADVOGADOS 

SOLUÇÕES JURÍDICAS 
QUE TRANSFORMAM 
NEGÓCIOS 

 

 

 

 

FICOU COM ALGUMA DÚVIDA? 

Entre em contato para agendar uma conversa com um dos nossos Membros AN. 

 
 

 
@almeidaenogueira 
 
@almeidaenogueira 
 
@almeidaenogueira 
 
almeidaenogueira@almeidaenogueira.com.br 
 
(18) 99140-0103 
 
(18) 3323 5710 | 3324 3468 

 
Rua Padre David, 987, Vila Ouro Verde – Assis/SP 

mailto:almeidaenogueira@almeidaenogueira.com.br









































